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comíssõo Especíol organízadoro do processo de Escotho do cr

EDITÁL N" OOl /2019 / CMDCÁ - EUSÉBIO

Á Comissão Especíal do Conselho Municipal dos Direitos do Crianço e do Adolescente de Eusébio -
CMDCÁ-Eusébio, respons<ível pela organizoção do processo de escolho dos Conselheiros
Tufelares, na forma da Rasoluçõo no O83/zOLg/cMDcÁ-EUsÉgfO, resolve tornor público o
presente EDITÁL gue trata do divulgação de prozos e critérios pora inscrição e escolho dos
candidatos(as) oo Conselho Tutelar de Eusébio, previsto naLei Municipal n" L.36Z,de 11 de moio
de ?OL5, conÍorme preconiza o Estotuto da Crionço e do Adolescente, Lei no g.069/9A, para
Goncorrer oo processo de escolha paro o guodríênio 2O?O/?024, conforme recomendações dos
Resoluções n" L52/?ol2 e 17o/2o14, ombos expedidas pelo Conselho Nacionol dos Díreitos do
Crianço e do Adolescente - CONÁNDA.

1. DOS REQUTSTTOS E PERÍODO pÁRÁ rNscRrçÃo

1'1. os(As) candidotos(as) interessados(os) em integrar o Colegiado do Conselho Tutelor de
Eusébio para o guadriênio 2o2o/2o24, deverão atender, no momento da sua inscrição, os
seguintes raguisitos:

a) Reconhecida idoneidode moral, mediante apresentoçõo de certidão de antecedentes
criminois e de antecedentes do Justiço Federal:

b) Idode superior aZLanos, medionte apresentoçõo de vio original de documento oficiol de
identíf icoção;

c) Comprovação de residància no município de Eusébio-CE, medionte apresentação de conta
de energia elétrica, água ou teleÍone, em nome do(o) condidoto(a) a decloroçõo expedido
por OZ (duas) Pessoas idôneas atesfando a residêncio no município hó no mínimo 2 (dois)
onos;

d) Comprovoçôo de conclusâo do ensino médío, medionfe oprasentaçõo de certificodo de
conclusõo emitido por instituição de ensino devidament e reconhecida:

e) Provo de otuoçôo em entidodes governamenfais ou nâo governamentois gue desenvolvam
serviços, progromos, atividodes e projetos com crianços e odolesc enles por um mínimo de
02 (dois) onos, medionte declaroção farnecido pelo representante legal do(s) entidade(s)
declorante(s);

f) Portícipoçõo e aprovoçâo em curso ou outro evenlo formotívo, cujo objato sejo a
legislaçõo de proteção integrol o crianços e adolescentes, especialmente o Estatuto da
crianço e do Ádolescente e o político de promoçôo e proteção dos direitos do crionço e do
odolescente , mediante apresentoção de certificodo emítid o por órgão oficiol credenciodo
ou ossinatura de termo de compromísso de porticipação a oprovaçdo em evento de
formaçõo de 16 horos que será realizado pelo CMDCA-Eusébio, nos dios 29 e 30 de junho
de 2A19, no Áuditório do Pólo de Átendímento ÁBC do pargue Havaí, situodo na Ruo
Pioneira, s/n, s/n,ParqueHavaí, das g às L7 horas:

f .1. Ao final do even'fo de formaçõo, às i5 horss, do dia 30 de junho de ZOLS,será
aplícado uma provo versondo sobre os temas fratados na formãçôo;
f .2. A prova constaráde 20 guestões de múltiplo escolho, comZolfernotivos poro
cado guestão, volendo codo guestão 0,5 pontos, no totol de 10 pontos;
f.3. Os candidatos terão Z horas pcra realizar o prova;
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f.4. Estaró oprovodo o candidato qua obtiver 6 ou mais pontos na prova;
f.5. Caso haja necessidode de olteror dia, horório e local de realização da prova, o
Comissão Organizadora publicará as alterações no sítio na internet, mantido pelo
Pref ei'fura Municípol de Eusábio e em todos os locois onde o Edital houver sido
afixado, com ontecedência mínima de 5 (cinco) dios;
f .6. É, de responsabilidode dos candidotos acomponhar, nos locais onde o edítol for
publicado, eventuois olteroções no que diz respeito oo dio, horário e local de
reolizoção dos provos;

f.7. No momento do provo ndo será permitido a consulto a textos legais nem
tompouco à doutrino sobre o motária;
f .8. Seró excluído do processo de escolhs o condidato gue por guolguer motívo for
flogrado comunicondo-se com outro candidoto ou com pessoas estronhos, por
gestos, oralmente, por escrito, por meio eletrônico ou não;
f .9. O candídoto, com deficiâncio ou não, gue necessitar de gualguer tipo de
condiçõo especiol Pora o realizoção da provo, deverá solicitar por escrito, no oto
da inscriçõo, indicando os recursos especiais moteriais e humonos necessários, o
guol serrí otendido dentro dos critérios de viobilid ade e razoabilidade;
Í.LO. A candidota inscritc quz esteja em íase de amomentoção e sentir a
necessidade de omomentar durante o período de eealização da prova, deverá levar
um acomPonhonte, que ficará com o crionça em salo reservada, determinoda pelo
Comíssão Especial Organizadoro do Processo de Escolho. Duronte o processo de
amamentoção o condidota será acomponhodo openas por umo fiscol, devendo o

ocompanhante retirar-se da sola;

f.11. Pela concessão à omamentaçâo, não será concedído nenhum tempo odicionol à
condidoto;

d Estor em pleno gozo de suas aptidões físicas e mentais, mediante apresentação de
otastodo mádico emitido por serviço público de saúde de Eusábio, por profissionol
credenciodo pelo CRM;

Estar guites com os obrigoções eleitoeais e no gozo de seus direitos políticos, medionte
aprasentação do comprovante de votaçôo na último eleiçdo:
Estor quites com as obrigações reÍerentes ao serviço militar obrigatório, paro os
candidotos do sexo mosculino, medionte opresentação de documento oficiol sobra sua
situaçõo;

i) Disponibilidade de tempo pora cumprir corgo horória semonol de 40 horos, mediante
declaração assinodo pelo condidoto.

t.2. A inscriçõo dos condidotos será r'ealizada na sede do Secretario Municipol de
Desenvolvimento Social, locolizodo no Ruo frmã Ambrosino, no 83, boirro Centro,noperíodo de!l
de morço a L4 de junho de 20t9, no horório de 08:00 às 12:00 horos, mediante preenchimento de
ficho de inscriçõo of iciol, fornecída pelo CMDCÁ-Eusébío, devidoment e preenchido e assinodo e
oprasentaçôo dos originois dos documentos acimo mencíonados bem como cádulo de idantidode ou
documento legal reconhecido com foto, com cópio simples de todos eles, para compor o processo
de inscriçâo de cada candidato(o).

1.3. É impedido de se inscrever no Processo de Escolha o membro do Conselho Tutelor gue:
a) tiver sido empossodo paro o segundo mondoto consecutivo atá o dio 10 de joneir o de 2OL6;
b) tiver exercido o mondoto, por paríodo íninterrupto superior o 0ó (seis) anos.

h)

i)
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?.t. A escolha dos(os) candidotos(as) se Íará dtravés de voto secreto, universol e facultativo dos
comunidodes de Eusébio, sob o responsabilidade do Conselho Municipol dos Direitos da Crionço e
do Ádolescente de Eusébio e a Íiscalizoção do Ministério Público Estoduol, podendo votor todos
os pessoos moiores de L6 onos gue opresentem título eleitorol como provo de residência e
documento de identidode com foto poro identificoção.

2.2. A Comissão Coordenadora do Processo de Escolha ofixorá Edítal com os nomes do(a)s
candidato(a)s habilitodo(a)s oo processo de escolho no sítio na internet, montido pelaPrefeitura
Municipol de Eusébio, nos prádios públicos municipais, especialmente no sede da PreÍeitura
Municipal, Cômara Municipal, Secretarios Municipois de Dasenvolvímento Social, Ssúde, Educoção,
Culturo e Turismo, Esporte e Juventude, Fórum e CMDCA-Eusé\io, em cada umo dos etopas.

2.3. A eleíção será realizdda no dia 06 de outubro de 2OL9, das 08 às 17 horos, nos locais a seguír
indicodos: 1. na E.E.F.M. Neuso de Freítos Só, locolizoda na Ruo frmã Ámbrosino, n" 266,
Centro: 2. na E.E.I.F. Izídío José Compina, Ruo Tzídio José Campina, no 751, Tomotondubo; 3.
na E.E.I.F. do Sonto Clara, Ruo Froncisco Cláudio Paz Souza, no 88, Porgue Sonto Clara: 4. na

E.E.F.São ÂÂiguel, Alamedo dos Amáricas, no L4?O, Cauaçu; 5. no E.E.F.M. Raul Tavores
Covolconte, Av. Ántonío Sobreiro, n" 60, Jobuti; ó. na E.E.I.F. Márío Sotes, Rua Mório Soles, no

319, Jabuti)7.na E.E.F. Evondro Ayres de Mouro, Ruo Domingos Sávio, no 578, Sonto Ántonio;
8. no E.E.F. Eduordo Álves Ramos, Estrado do Fio, no 3603, Timbu; 9. no E.E.F. João de
Freitos Ramos, Rua Olho D'Águo, no 1890, Olho D'Água; 10. no E.E.F. EIisbão Pio, Av. Luís Pio, no

t4OL,Precabura; 11. no E.E.F- do Cororu, Rua Francisco Domingos, s/n, Cararu; L?. na E.E.F.
dos â.roribos, Rua 5ão Froncisco, no 84, Guaribas, 13. no E.E.I.F. Erotides Melo Limo, Ruo
Blumenou, no 158, Centro; 14.na E.E.F. ÂÂirían Abreu, Rua Fernando Souzo Gadelha,s/n,Parque
Havaí; e 15. na E.E.I.F. Otoni Sá, Ruo Ednardo Weyne, s/n, Mangabeira.

2.4. As inscrições e o Processo de votação serão individusis e não deverão opresentor nenhuma
vínculoçõo político parf idríria.

2.5. Será vedada o propogondo dos candidotos, oindo gue grotuito, nos veículos de comunicaçôo
social, oí incluídos rádios, jornais e periódicos, foixas, outdoors, placos, camisas, bonés e outros
tneios não previstos neste editol, odmitindo-seapenas o reolizaçôo de debotes e entrevistas com
convite obrigotório o todos os condidotos.

2.5.L. íica autorizado oos candidotos pora promoção de sua condidotura e propostos, o uso
de mídios e,letrônicas tais como focebook, ínstogrom e whats ap.

2.6. Serávedoda a vinculação do nome de condidotos a ocupon tes decorgos eletivos,punindo-se
com a cassação do inscrição àgueles gue assim procederem.

2.7. Serávedado, ao Conselheiro Tufelar em exercício de mandoto, o promo ção desua camponho
ou deterceiros duronte o exercício de sua jornoda de trobolho.

2.8. Será vedodo oos membros do CMDCÁ Eusébio promover camponho paro gualguer candidoto.

?.9. Será vedado o transporte de eleilores no dia da eleiçõo, solvo se promovido pelo poder
público e gorontido o lívre ocesso aos eleíIores em gerol.
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2.10. Não serápermitido quolguer tipo de propagondo no dia daeleição, em guolguer locol público
ou oberto oo público, sendo gue o oglomeraçdo de pessoos portando instrumentos de propagonda
caracteriza monifestoçõo colatíva. com ou sem utilização de veículos.

2.1L. os condidotos poderão promover cs suos candidoturas junto aos eleitores por meio de
debates, entrevistas e distribuiçõo de ponf latos.

2.12. As instituições, entidades e ôrgdos gue tenham ínteresse em promov er debates com os
condidotos deverdo formolizor convite a todos aqueles que estiverem optos a concorcer o função
de conselheiro tutelor, estabzlecendo regulomento próprio, que deve ser opresentodo pelos
orgonizodores o todos os porticipantes e à Comissõo Especiol Organizadoro do Processo de
Escolha com pelo menos 48 (guorenta e oito) horos de antecedància.

2.L3. Os debotes serão supervisionodos pelo CMD1A e deverão proporcionor oportunidades iguois
oos candidotos nas suos exposições e respostos.

2.14. Será vedodo oo condidoto door, oferecer, promover ouentregar ao eleílor bem ou vontagem
pessool de guolguer natureza, inclusive brindes de pequeno valor, tois como camisetas, choveíros,
bonés, canetas ou cestas bósicos.

2.L5. os condidatos inscritos se submeterão às normas aqui estabelecidos e ossumem o
compromisso de porticípar íntegrolmente de evento de formoçõo que szrá realizodo opós o
promulgoção dos resultodos do processo de escolha.

?.L6. O Prazo Para impugnoção dos condidoturas e dos escolhidos seró de 05 (cinco) dios corridos
o contor do doto de suo divulgação.

2.17. Duronte o processo de escolho codo votsnte .receberó umo cádulo com o nome do(o)s
candidoto(o)s e a indicação de escolher um(o) dele(a)s, morcondo sua preÍerâncio no espoço
próprio ou digitará o número do(o) escolhido(o) caso o processo saja efetuodo com a utilização de
urnos eletrônicos.

2.18. Serão considersdos nulos os votos contidos nos cédulas com mois da 1 (uma) indicoção, ou
com identíficoção do votonte, ou com onotoções diversas ou rosuros, ou sem ossínotura do
Comissõo Coordenadoro do processo de escolho, ou agueles onulodos no urna eletrônica, caso seja
este o processo a ser utilizodo.

2.19. Nâo serdo aceítos votos por procuroção.

3. DÁ COMISSÂO ESPECIÁL ORoÁNIZÁDORÁ DO PROCESSO DE ESCOLHA

3.1. o Conselho Municipal dos Direitos do Crionça e do Adolescente alravés do resoluçôo no
083/2A19 de L3 de Íevereiro de 20L9, instituiu uma Comissõo Especiol organizadoro do procasso
de escolho do Conselho Tutelar, cornposta por Conselh eíros representontes de governo e
sociedode civil, de formo poritório, pora a conduçõo do otado processo, podendo incluir a seu
crítério outros pessoos com conhecimento técníco sobre o processo.
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3.1.1. Esto Comissão estó assim constituído:
. Conselheira Jadir Souso Pontes
. Conselhairo Sandra Moria Gadelha Foçonho
. Conselheira Lorissa Rodrigues Borros
. Conselheiro Morio Tereza Augustinho Botisto
, Secretório Executivo do CMDCÁ - Ármondo Luiz Bandeiro de Poulo

3.2. Compete à Comíssão Especiol Orgonizodoro:
o) Anolisor os pedidos de registro de condidotura e dor omplo publicidode à reloção dos

condidatos inscritos;
b) P.eceber os impugnações apresentodos contra candidctos g eu não atendom os reguisitos

exigidos, Íornecendo protocolo ao impugnante;
c) Notificor os condidafos impugnados, concedendo-lhes prazo paro opresentaçõo da defesa:
d) Decidir em primeiro instâncio administr<rtivo. acerca da impugnação dos candidaturos,

podendo, se necessário, ouvir Íesfemunhas eventualmente arrolados, determinor a
juntada de documentos a o realizcção de outros diligêncios;

e) Realízor reunião destinado a dor conhecimento formal das regros do camponho oos
condidotos considarodos habilitados oo pleito, gue f irmorão compromisso de respeitó-los,
sob peno de indeferimanto do registro do candidaturo, sem prejuízo do irnposiçõo dos
sanções previstos no lagisloçôo locol;

f) Estimulor e facilitor o encominhamento de notícias de fatos gue constituom violação das
regras de componha por parte dos condidotos ou à suo ordem;

g) Ánalisor e decidir, em primeiro instâncio odministrotivo, os pedidos de impugnação e
outros incidentes ocorridos no dio da votcçõo;

h) Escolher e divulgar os locois de votoçõo a opuração dos votos;
i) Divulgor, imediotomente após o opuração, o resultado oficiol da votação;
j) Notificor Por escrito oo Minisfér"io Púbiico, medisnte protocolo, com o antecedência

devida, todos os etopas do cettarne, dios e iocais de reuníõo e decisdes tomodos pelo
Comissão;

k) Divulgor amplamente o pleito à populoçãa- com o auxílio do CMDCA e do Poder Executivo
local, estimulando ao m<íximo a porticipação dos eleit.ores.

3.3. Das decisões do Comissão Especiol Organizadora cnberá recurso à plen«íria do Conselho
Municipal dos Direitos do Crionça e do Adclescenf e. qüe se reunirá, em caráter extroordinário,
paro decisão com o prazo móximo de celeridode.

4. DO RE5ULTÁDO E DÁ POSSE

4.1. A opuroçôo será realizodo, no Sede da Secretsría Municipal de Desenvolvímento Sociol,
imediatomente opós o encerramento:do votoção, nelo connissão organizadora do processo de
escolho, permitindo-se o presenço de todo(a)s o(o)s cand.idofo(o)s interessodo(o)s em ocomponhor
o processo de conlagem

4.2. O resultodo do escolho seró divulgodo imediotamente após o opuração, otrovés de tenmo
circunstonciodo do Comissõo Coordena,,Toinc do Processo ce Éscoiha.
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4.3. Serão escolhido(a)s o(o)s 05 (cinco) condidoto(o)s mais votodo(o)s pela comunidade f icando
o(a)s damais como suplentes na seqüância decrescente de votoção, paro um mandoto de 04
(guotro) onos. com direito o umo única re,condução, que se daró da mesmo forma gue esto, solvo
poro aguele(a)s gue jó tenham exercido um mondato cnterior, gue estorão dispensodo(o)s de
apresentar olguns documentos.

4.4. Em coso de empote no votoçõo serrí considercdo(o) eleito(a) o(o) condidoto(a) mois idoso(a),
casodo(a), com moíor número de f ilhos, nesto seguênc.ía de crilérios.

4.5. São impedidos de servir no mesmo Conselho, marido e mulher, companheiros(os), ainda gue

em união homoofetivo, ascendentes e desce.ndantas. sogro(a) e genro ou noro, irmãos, cunhodos
duronte o cunhadio, tio(a) e sobrinho(a), padrosto ou madrosta e enteado(a), conforme copítulo V

- Art. 140 do Esfotuto do Crionça e do Adalzscenta - ECe e Resoluçõo no L7O/?014 do
CONANDA

4.6. As reg?as de impedimento mencionados no item 4.5. acimo oplicom-se tombém, no formo do
parágraf o úníco do ort. 140 do ECA, em relcção à autoridode judiciária z ao ?epresentonte do
Ministério Público com atuaçâo no Justiço da fnfôncia e da Juventude, em exercício no Comarca.

t.

4.7. Existindo candidotos ímpedidos de atuar num mesmo Conselho Tutelor e que obtenhom
votoçõo sufícíente para figurarem entre os 05 (cinco) prirneiros lugores, considerar-se-á eleíto
aquele que tiver maior votoção; o candidato remanescante seró, reclas.sificado como seu suplente
imedioto, assumindo no hipótese de vocância z desde que não existo impedimento.

4.8. Os Conselheiros empossados, guando .^' .n".rirício da função ou legalmente ofastodos,
perceberdo, a título de subsídío, o eguivolente a 2 (duas) vzzes o recebido pelo nível de agente
odministrotivo do guadro de pessool do Poden Exçcutivo Municipol, estabelecido como porâmetro,
inclusive para ef eito de revisões

4.6. Os recursos e impugnações oo processo deverão ser efetivados por escrito, através de
requerimento à Comissõo Especiol Organizodara, na prazo de 3 (trâs) dios úteis, contados do
realização da escolho.

4.7. Os requerimentos serão onolisados pelo Comissão otá 48 (quarento e oito) horos opós o

r ecebi mento, otrovás d e d ec isão d evi domente f undomentado.

4.8. Os resultodos serão encaminhados poro designaçâ'o dos escolhidos, na forma daLei:

4.g. A proclamação do resultado finsl será divulgsda atrovés de Edital com os nomes dos
candidotos e o número de suÍrágios recebidos, of íxodo nos prédios públicos, até tO (dez) dios de
vencidos os prozos de impugnação.

Parógrafo único: o posse dos Conselheiros escolhidos será eíetivada pelo Conselho Municipol de
Díreitos do Crionço e do Adolescanta conjuntamenfe com úl PreÍeito Municipol de Eusábio no dio
10 de janeiro de 2020, conforme estabelecea Leí no 1,.362, de tl de moio de 2015.

4.10. Apiica-se,no que couber, o disposto na legisioção eieitoral emvigor, guonto ao exercício e
opuroção dos votos.
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5. DTSPOSTçõES 6ERÁrs

5.1. 5e servidor municipol, o Conselheiro eleito poderá oplar enlre o volor da remuneroçôo do

cargo de Conselheiro Tutalar ou o valor de seus vencimantos, ficando-lhe garontidos todos os

vontagans e o retorno ao cargo findo o mondato de Conselheiro.

5.2. A jornodo de trabslho do Conselheiro Tutelar á de 40 horos semanois, mais regime de

sobreovíso, conforme def inido no Lei Municipol n" !.362 e no Ragimento fnterno do CT, sendo a

funçõo de Conselheiro Tutelor de dedícoçâo exclusiva, o gue torno íncompotível com o exercício
de outro função pública ou privado.

5.3. É inelegívzl e está impedido de se inscrever para este processo de escolho o Conselheiro
Tutelar que tiver sido empossado pora um segundo mandoto consecutivo até o dio 10 de janeiro
de 2016.

5.4. A declaroção falsa ou inexota de dados constantes do ficho de inscrição, bem como o

opresentação de documentos folsos, determinarão o concelomanto da inscrição, mesmo gue

veríficodos posteriormente, anulando-se todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo das
medidas judiciais cabíveis. ,:

5.5. Quoisguer recursos deverão ser feitos atrovás de requerimento dirigido à Comissão Especiol
Organizadoro do Processo de Escolho, devidamante protocolada na Secretario Executivo do

CMDCA Eusébio.

5.6. Os cosos omissos serão resolvidos pelo Comissão Especial Organizadora do Processo de
Escolho.

5.7. Quoisguer esclarecimentos odicionois deverdo ser solicitodos por escrito, otravás do

Secretorio Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Eusébio,
locolízoda na Rua frmô Ambrosino, 83, Centro, 6V6A-000 Eusébio-CE.

Paro gue todos possom tomar ciência eninguém possa alegor ignorância no futuro, é expedido o
presenle, publicizodo e of ixado no forma do Lei.

Eusébio, 08 de de?Ot9

R,

\.[CJ.'.; cà1fit ?
{t riqâ a .-u,ri

Pelo Comissão Especial Orgonizodora do Processo de Escolha - Resolução no O83/?Ot9

RualrmâAmbrosina,83 Centro 61.760-000Eusébio-CE Fone:85.3260-1329 /Fax: 85.3260-3183
Email: articulacaoeusebio@ya hoo.com. br
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ANEXO 1 - EDITÁL OOT/^OT9ICMDCÁ-EUSEBIO

Comissão Especial Organizadora do Processo de Escolha do CT

Processo de Escolha do Conselho Tutelar de Eusébio 2OL6-2O2O

AGENDA

O8lO3l2OL9 - Publicação do Edital - Convocação para a Eleição do Conselho Tutelar Gestão

2020-2024.

tLlOSlzOLg a O7lO6l2OL9 - Período de Inscrições para os pré-candidatos - Local: Secretaria

de Desenvolvimento Social, de 08h00min as 12h00min.

LOIOGIàOL9 a t4lOGlzALg - Período de análise das inscrições, com deferimento ou

indeferimento.

L4lO6l2OL9 - Publicação do edital das inscrições pré-aprovadas.

L7l06l20t9 a 2L/O6l2OLg - Prazo para impugnação dos candidatos habilitados junto à

Comissão Especial.

24lOGl2OL9 - Publicação do Edital com candidatos inscritos para a Eleição do Conselho

Tutelar Gestão 2020-2024, após análise dos recursos e impugnações.

29l06l20t9 a 3OlO6l2OL9 - Realização obrigatória e gratuita do Curso de Capacitação.

3OlO6l2OL9 - Aplicação da Prova.

OL|OTl20tg - Publicação do Edital - Homologação dos Candidatos Habilitados ao pleito.

OLl07l2OL9 a O5(OT lz0Lg - Prazo para recursos dos candidatos não aprovados na prova.

L2lA7l2OL9 - Publicação do edital com candidatos habilitados ao processo de escolha após

análise dos recursos.

L2lO7lLg a O5lLOl2O19 - Realização da Campanha Eleitoral.

06lLOl2OL9 - Eleição e Apuração do Conselho Tutelar.

OTlLOlzOLg - Publicação do Edital- Resultado da Eleição do Conselho Tutelar.

07lLOlzOt9 a LLILO/àOL9 - Prazo para recursos dos candidatos.

LSlLOlzAtg - Publicação do Edital - Resultado Final da Eleição do Conselho Tutelar
LO|OL|àO2O - Nomeação / Posse dos Candidatos Eleitos - Gestão 2020-2024

Rua lrmã Ambrosina, 83 Centro 61.760-000 Eusébio - CE Fone: 85.3260-1329 / Fax: 85.3260,3183
Email: articulacaoeusebio@yahoo.com.br
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Comissão Especiol Organizadoro do Processo de Escolha do CT

Processo de Escolho do Conselho Tutelar de Eusébio

FrcHA DE INSCàTçAO
Data da inscrição: ] ttúmero da inscrição:

W

Endereço residencial :

l-"
Localidade :

I 
ciaaae:

Data de nascimento : Local de nascimento:

Sexo: Masculino() Feminino() Telefone fixo e Celular :

ldentidade No. CPF.NO'

Título de eleitor no. CeÉificado militar no.

Escolaridade ; (apresentar certificado de conclusão do ensino médio)

Documentos apresentados:
Certidão de antecedentes criminais (

Certidão de antecedentes da justiça federal (

Carteira de identidade (

Conta de água, energia ou telefone (

Declaração atestando residência (

CertiÍicado de conclusão do ensino médio (

Declaração prova de atuação
Compro'raçàc participação curso formativo
Atestado médico

Cornprovante cia situação eleitoral
Comprovante do serviço militar

()
()
()
()
()

Declaro estar de acordo com as regras estabelecidas no Edital n, 001/2019/CMDCA que estabelece as

normas para o processo de escolha do Conselho Tutelar de Eusébio, para o quadriênio 202012024, que tenho

disponibilidade de tempo para cumprir carga horária semanal de 40 horas, que êstou ciente da necessidade de

participar e ser aprovado com nota mínima 6,0 ern curso de formação a ser realizado nos dias 29 e 30 de junho de

2019 e que as declarações e documentos por mim apresentados neste.ato, são verídicos.

Eusébio, de

Assinatura (igual à da carteira de identidade)

RualrmãAmbrosina,83 Centro 61.760-00C1 Eusébio-CE Fone: 85.3260-1329 /Fax: 85.3260-3183
Email: articulacaoeusebio@yahoo.com.br


